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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 129/2022 

Pregão Presencial n° 039/2022 
O Pregoeiro do Município de Água Clara/MS, designado pela 
Portaria n. 202, de 24 de fevereiro de 2022, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 
039/2022, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de Coleta de 
Resíduos Domiciliar, Coleta Seletiva de Resíduos 
Recicláveis e Educação Ambiental gerados em todos os 

imóveis residenciais e não residências no Município de 
Água Clara/MS, conforme especificações no presente 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo de Água Clara/MS, está SUSPENSA em virtude da 
necessidade de alterações no, Projeto Básico, Planilhas e seus 
anexos. Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso 
de Licitação e Edital serão republicados com uma nova data 
para abertura do certame. Informações pelo E-mail: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br  

Água Clara/MS, 01 de junho de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro  
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